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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nº 480, DE 03 OE NOVEMBRO DE 2003 

ALTERA O ARTIGO 1° DA LEI 
MUNICIPAL Nº 479, OE 15 OE 
OUTUBRO OE 2003 • 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARECHAL FLORIANO, ESTADO DO ESPfRITO SANTO . 

Faz saber que a Cãmara Mun1c1pal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei 

Art. 1°- Fica alterado o art. 1º da 
Lei Municipal , cuia finalidade é proceder corrigenda de natureza técnica 
passando a vigorar com a seguinte redação · 

" Art. 1° - fica enominado de JOÃO 
FRANCISCO STEIN , o Centro de Agronegócios de Marechal Floriano, 
/ocafizado nas proximidades da BR 262, em Santa Maria, neste Municlp io ". 

data de sua publicação 

em contrário 

S O N C 1 J N :l fi PR E S t ii l E l E 1 

QUE RECEBE O Hº {<lo /MXJ-, 

E M s:>~_ I \.1 . ;m_ 
~~v __ 

- - - PREFEITO l.füNIC:Ft.l 

Art. 2"- Esta lei entra em vigor na 

Art. 3°- Revogam-se as disposições 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Marechal Floriano, 03 de novembro de 2003 
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JOÃO CARLOS LORENZONI 
Prefeito Muniapal 
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